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Artigo 36.o

Centros electroprodutores existentes

1 — O diploma a que se refere o artigo 10.o indica
os centros electroprodutores existentes que ficarão vin-
culados ao serviço público.

2 — No caso de centros electroprodutores proprie-
dade do concessionário do transporte e distribuição,
quer vinculados quer não vinculados ao serviço público,
o contrato de fornecimento de energia eléctrica é sub-
stituído pelo cálculo do preço da energia fornecida, de
acordo com o sistema legalmente previsto, sujeito a
aprovação da autoridade de regulação e planificação
do sector energético.

3 — Na gestão de cargas, o concessionário do trans-
porte e distribuição está obrigado a operar os centros
electroprodutores de que seja titular em condições de
igualdade e não discriminação em relação aos dos res-
tantes produtores, de acordo com os princípios previstos
no presente diploma e legislação complementar.

Artigo 37.o

Revogação

São revogados os artigos 3.o do Decreto Regional
n.o 16/80/A, de 21 de Agosto, e 2.o e 3.o, n.o 1, do Decreto
Regulamentar Regional n.o 34/81/A, de 18 de Julho.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 22 de Maio de 1996.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Humberto Trindade Borges de Melo.

Assinado em Angra do Heroísmo em 25 de
Junho de 1996.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Mário Fernando de Campos Pinto.

Decreto Legislativo Regional n.o 16/96/A

Regime da hora legal nos Açores

A Sétima Directiva n.o 94/21/CE, do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 30 de Maio de 1994, res-
peitante às disposições relativas à hora de Verão, esta-
belece que em cada Estado membro o período da hora
de Verão termina, nos anos de 1996 e 1997, no último
domingo de Outubro. O regime comum aplicável a partir
de 1998 será adoptado posteriormente.

Por outro lado, o Decreto-Lei n.o 17/96, de 8 de
Março, com o novo regime da hora legal em Portugal
continental, estabelece que o período da hora de Verão
passa a terminar no último domingo de Outubro.

O Decreto Legislativo Regional n.o 9/93/A, de 15 de
Julho, sobre o regime da hora legal nos Açores, fixa

o fim do período da hora de Verão no último domingo
de Setembro, de acordo com o disposto na citada direc-
tiva, para o ano de 1995, e na Sexta Directiva
n.o 92/20/CEE, do Conselho, de 26 de Março de 1992,
para os anos anteriores, e em coincidência com o regime
então vigente para o território do continente.

Por conseguinte, o presente diploma visa transpor
a Sétima Directiva n.o 94/21/CE, do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 30 de Maio de 1994, alterando
a data do fim do período da hora de Verão nos Açores,
de modo que este período fique compreendido entre
a 1 hora UTC do último domingo de Março e a 1 hora
UTC do último domingo de Outubro seguinte.

Assim, a Assembleia Legislativa Regional dos Açores
decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 229.o
da Constituição e da alínea c) do n.o 1 do artigo 32.o
do Estatuto Político-Administrativo, o seguinte:

Artigo 1.o

Hora legal

A hora legal dos Açores coincide com o tempo uni-
versal coordenado (UTC) diminuído de sessenta minu-
tos no período compreendido entre a 1 hora UTC do
último domingo de Outubro e a 1 hora UTC do último
domingo de Março seguinte (período da hora de
Inverno) e coincide com o tempo universal coordenado
no período compreendido entre a 1 hora UTC do último
domingo de Março e a 1 hora UTC do último domingo
de Outubro seguinte (período da hora de Verão).

Artigo 2.o

Mudança de hora

As mudanças de hora efectuar-se-ão adiantando os
relógios sessenta minutos à 1 hora UTC (0 horas do
tempo legal) do último domingo de Março e atrasan-
do-os sessenta minutos à 1 hora UTC (1 hora do tempo
legal) do último domingo de Outubro seguinte.

Artigo 3.o

Revogação

É revogado o Decreto Legislativo Regional n.o 9/93/A,
de 15 de Julho.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 22 de Maio de 1996.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Humberto Trindade Borges de Melo.

Assinado em Angra do Heroísmo em 26 de
Junho de 1996.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Mário Fernando de Campos Pinto.




